RESOLUÇÃO N.º 279 – DE 11 DE JUNHO DE 2013
Altera a redação dos §§ 2º e 4º do art. 7º da Resolução n.º 273, de 1º de junho de 2012, que dispõe sobre a concessão e a entrega de homenagens pela Câmara Municipal de Patos de Minas e dá outras providências.
Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Otaviano Marques de Amorim, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:
 

Art. 1° Os §§ 2º e 4º do art. 7º da Resolução 273/2013 passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 7º.....



.....



§ 2º Cada parlamentar poderá apresentar, no máximo, quatro moções de aplausos por sessão legislativa, seja como autor ou coautor.



.....



§ 4º Serão realizadas, anualmente, duas reuniões especiais para entrega de diploma de moção de aplausos, sendo uma no mês de junho e outra no mês de dezembro.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de junho de 2013.



OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


Presidente da Câmara Municipal
· PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 276/13, DE AUTORIA DOS VEREADORES LINDOMAR FRANCISCO TAVARES E BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO.
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